
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
1ª VICE-PRESIDÊNCIA

Ref. :  Processo 

Ref.:     TST –  IRR – 1001796-60.2014.5.02.0382

Vistos.

O Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Incidente de Recursos

Repetitivos  de  número  1001796-60.2014.5.02.0382,  tendo  como  relator  o

Excelentíssimo  Ministro  Hugo  Carlos  Scheuermann,  proferiu  decisão  quanto  ao

Tema 16 – Adicional de Periculosidade. Artigo 193, inciso II, da CLT. Fundação Casa.

Agente de Apoio Socioeducativo. Atividades e Operações Perigosas. Anexo 3 da NR

16 (Portaria 1.885/2013 - Ministério do Trabalho).  -,  datada de 14 de outubro de

2021, publicada em 12.11.2021, solucionando a matéria em foco.

Transcrevo o teor da ementa da referida decisão:

INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS. AGENTE DE APOIO
SOCIOEDUCATIVO  DA  FUNDAÇÃO  CASA.  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE. [...]  6. Emerge do presente IRR a fixação da
tese  jurídica:  “I.  O  Agente  de  Apoio  Socioeducativo
(nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 do Governo
do  Estado  de  São  Paulo,  de  06.10.2009,  abarca  os  antigos
cargos de Agente de Apoio Técnico e de Agente de Segurança)
faz  jus  à  percepção  de  adicional  de  periculosidade,
considerado o exercício de atividades e operações perigosas,
que  implicam  risco  acentuado  em  virtude  de  exposição
permanente a violência física no desempenho das atribuições
profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação
pública  estadual.  II.  Os  efeitos  pecuniários  decorrentes  do
reconhecimento do direito do Agente de Apoio Socioeducativo
ao  adicional  de  periculosidade  operam-se  a  partir  da
regulamentação do art. 193, II, da CLT em 03.12.2013 –data da
entrada  em vigor  da  Portaria  nº  1.885/2013  do  Ministério  do
Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16”.

Diante disso, dê-se ciência da decisão ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes  e  Ações  Coletivas  (NUGEPNAC)  para  que  dê  conhecimento  aos
Excelentíssimos Desembargadores,  às  Secretarias  dos  Órgãos  Colegiados deste
Regional,  à  Secretaria  de  Dissídios  Coletivos  e  Individuais,  à  Secretaria  de
Recursos,  acompanhada  da  cópia  da  íntegra  da  referida  decisão,  para  as
providências  previstas  nos  artigos  896-C,  §11,  da  CLT,  1.039  e  1.040  do  CPC,
incluindo o encerramento da suspensão. 
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Cumpra-se.

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021. 

                      
                      FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO
                            Desembargador 1º Vice-Presidente

2


		2021-11-16T18:00:41-0300
	FERNANDO LUIZ GONCALVES RIOS NETO:30801608




